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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transportes – CUOSPTT

Comissão de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade – CMARHS

Emenda Nº      /2024
MODIFICATIVA ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023
Modifica-se o parágrafo único  do art. 148 do Projeto de Lei Nº 221/2023.
Art. 1º O parágrafo único do Art. 148 do Projeto de Lei Nº 221/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Considera-se início de obra o término das fundações da edificação ou contenção de encostas.”

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2024.
Roberto Fernandes Jales – Beto da Pipa 


Leandro Portugal

Vereador e Presidente da CUOSPTT

Vereador e Presidente da CMARHS
Jorge Andrigo Dias de Carvalho



Daniel Marques Frederico
Vereador e Vice-Presidente da CUOSPTT  
Vereador e Vice-Presidente da CMARHS

Tulio Rabelo de Albuquerque Mota 


Anderson José Rodrigues - Pipico
Vereador e Membro da CUOSPTT


Vereador e Membro da CUOSPTT



José Adriano Valle da Costa – Folha
Vereador e Membro da CMARHS
JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa corrigir o que se entende por um erro material de redação na formulação original do parágrafo único do Art. 148 do Projeto de Lei Nº 221/2023. Na redação anterior, o uso da conjunção "e" sugeria a necessidade de conclusão tanto das fundações da edificação quanto da contenção de encostas para que se considerasse o início da obra. Tal interpretação poderia não apenas limitar injustamente a aplicabilidade da norma, mas também não refletir adequadamente a diversidade de contextos nos quais as obras podem ser empreendidas.

Por exemplo, em muitos projetos, pode não ser necessário realizar a contenção de encostas, enquanto em outros, esta pode ser a principal atividade inicial. A alteração proposta para a conjunção "ou" permite uma interpretação mais inclusiva e flexível, reconhecendo a variedade de situações de obras civis e garantindo que a legislação seja aplicável de maneira mais justa e eficaz.

A correção proposta ajusta-se melhor ao propósito e ao espírito da lei, assegurando que o início das obras seja definido de maneira a refletir a realidade construtiva dos projetos, sem restringir desnecessariamente o progresso das obras ou impor obrigações impraticáveis aos empreendedores e construtores.

Desta maneira, contamos com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
Av. Amaral Peixoto, 625, Centro, Niterói – RJ, CEP.: 24.023-900
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